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CAMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 5.796/2017 

Dispõe sobre a isenção 1 e pa ;1amentci de 
ingressos para os músicos lUE~ p ·oporcionem 
cultura, lazer e entretenime~1 o. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: Fa.ço saber que a 
Câmara aprovou, o Prefeito vetou nos termos do art. 57, § 2° ja Lei Orgânica do 
Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos termci; do a t. 57, § l3ºda 
Lei Orgânica do Município de Cariacica PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° É assegurada a isenção de pagamento para o ingre!: so err Casas que 
proporcionem eventos culturais, aos músicos que exerçam e pê 1rticipem de 
atividades culturais no âmbito do Município de Cariacica. 

Art. 2° Consideram-se Casas que proporcionam eventos cul :umis, para efeito 
desta Lei, os estabelecimentos que realizem espetáculos m JSiGai! ., artísticos, 
circenses, teatrais, esportivos, cinematográficos, atividades se ' :iai::; n !creativas e 
quaisquer outros que proporcionem lazer cultural e entreteniment ) artís ·co. 

Art. 3° A prova da condição prevista no "caput" do artigo 1°, pé1 a rect !bimenta do 
beneficio será feita através da Carteira Funcional, emitida pt: a As~ Jciação da 
Ordem dos Músicos do Brasil, ou de documento oficial exp ~dido :Jor aquela 
entidade. 

Art. 4° Caberá ao Governo Municipal através de seus resp1: ctivos órgãos de 
cultura, esporte, turismo, lazer e defesa ao consumidor, bem c1 •mo ª' :· Ministério 
Público, fiscalizar o cumprimento desta Lei. 

Parágrafo único. As penalidades pelo descumprimento do di >pcistc nesta Lei 
sujeitará ao infrator, no que couber, às sanções previstas no e :tpítulc VII - das 
Sanções Administrativas da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de · 990 - Código de 
Defesa do Consumidor. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor, 30 (trinta) dias após sua publicaç: io, re\ ogando-se 
as disposições em contrário. 
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